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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE                                                   PL 307/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre 

Vereador Hudson Pessini, que “Dispõe sobre a publicidade sobre os meios de denúncia 

contra maus-tratos a animais”. 

 

A presente proposição é legal e constitucional, 

conforme adiante se demonstrará. 

 

Acerca do meio ambiente assim dispõe a 

Constituição Federal: 

 

“CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 
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§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material 

genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 

permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa 

a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de 

impacto ambiental, a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos 

e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 

ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 

submetam os animais a crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 

competente, na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão 

os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua 

utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a 

preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  
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§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por 

ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 

definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não 

se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que 

sejam manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição 

Federal, registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio 

cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure 

o bem-estar dos animais envolvidos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

96, de 2017)” (grifamos) 

 

Observe-se que a defesa e preservação do meio 

ambiente incumbe ao Poder Público e à coletividade (CF, art. 225 caput), na qual 

evidentemente se incluem os estabelecimentos relacionados ao comércio e prestação de 

serviços para animais domésticos, de modo que absolutamente compatível com a garantia 

de efetividade da defesa do meio ambiente (CF, art. 225, § 1º, inciso VI) a edição de Lei 

obrigando tais estabelecimentos, os quais são acessados por milhares de pessoas interessadas 

na proteção dos animais, a divulgarem os meios para denunciar abusos e maus-tratos contra 

animais. 

 

Por fim, observe-se que a competência municipal 

para legislar acerca do meio ambiente foi expressamente reconhecida pelo Supremo Tribunal 

Federal quando da análise do Tema nº 145 de Repercussão Geral: 

 

0145 

RE 586224 
Acórdão  

O município é competente para legislar sobre o meio ambiente com a União 
e o Estado, no limite do seu interesse local e desde que tal regramento seja 
harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 
24, VI, c/c 30, I e II, da Constituição Federal). 

09/03/2015 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc96.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc96.htm
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616565&numeroProcesso=586224&classeProcesso=RE&numeroTema=145
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=586224&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=586224&origem=AP
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Destarte, nada a opor sob o aspecto legal, 

ressaltando-se que para sua aprovação depende da maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos membros da Casa de Leis1. 

 

É o parecer, s.m.j.    

 

Sorocaba, 26 de novembro de 2018. 

 

 

ALMIR ISMAEL BARBOSA 

  PROCURADOR LEGISLATIVO 

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

             Secretária Jurídica 

 

 

 

 

 
1 RICMS: Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em contrário, 

serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros. 


